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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

ERRETA Nº 01 DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

001/2020-SEMUS DE 24 DE JULHO DE 2020 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Saúde torna pública a presente retificação do EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020-SEMUS, conforme a seguir 

especificado: 

 

No item 2. DAS INSCRIÇÕES acrescente-se o subitem 2.12 que trata do distanciamento 

social em cumprimento às normas sanitárias vigentes: 

 

2.12 Em cumprimento as normas sanitárias vigentes, NÃO SERÁ PERMITIDA a entrada, 

nos ambientes de cadastramento, de participantes que estejam sem máscaras e é 

OBRIGATÓRIO o distanciamento mínimo de dois metros entre cada participante durante 

todo o tempo em que estiver dentro das dependências do local de inscrição.  
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